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PORTARIA N° 062/2024 – LOTTOPAR 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTTOPAR, no 

uso de suas atribuições legais e considerando: 

a) O disposto na Lei 20.945, de 20 de dezembro de 2021, no Decreto 99 de 10 de 

janeiro de 2023 e no Decreto 4.468 de 18 de dezembro de 2023. 

 

RESOLVE 

Art. 1° Designar os servidores, sem prejuízo de suas atribuições, para atuar na 

Gestão de Patrimônio Móvel (GPM) da Lottopar: 

a) Administrador de Unidade, Raphael Herbert Koch – RG nº 6.231.394-3. 

b) Validador, Cristina Sayuri Shikasho – RG n° 7.215.961-6. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Curitiba, 3 de julho de 2024. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente  
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